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PORTARIAS 

 
 
PORTARIA Nº. 393-A/2025. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, e 

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.133/2021, de 

1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 

 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 

305/2023, de 17 de maio de 2023, que regulamenta o 
disposto no § 3º do Art. 8º da Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, para dispor sobre as regras para a atuação do Agente 
de Contratação e da Equipe de Apoio, o funcionamento da 
Comissão de Contratação e a atuação dos Gestores e Fiscais 
de Contratos, no âmbito da Administração Pública Municipal 
Direta, e Indireta. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR o(a) servidor(a) FERNANDA 

TAMARA DE LIMA ARAUJO CARVALHO, servidor(a) do 
quadro efetivo, matrícula n° 1394, para a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO. 

 
Art. 2º. Ficam nomeados para comporem a 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os(as) senhores(as): 
MARIA EDUARDA DE SOUSA ARAUJO LIMA, matrícula nº 
2231; e JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 793. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 01 de setembro de 2025. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
PORTARIA Nº. 394A /2025. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DONA INÊS, 
Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo Art. 18, VIII da Lei Orgânica Municipal, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR a servidora MARIA GORETE DA 

SILVA, matrícula n° 66, Pregoeira Oficial, e os demais: 
JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, mat. 793, MARIA 
EDUARDA DE SOUSA ARAUJO LIMA e FERNANDA 
TAMARA DE LIMA ARAUJO CARVALHO, matrícula n° 
1394; para comporem a Equipe de Apoio do Pregoeiro 
desta Administração Pública Municipal, objetivando a 
formalização e julgamento de todas as licitações de interesse 
da Administração Municipal, na modalidade pregão, 
conforme Lei 14.133/2021, de 1º de abril de 2021. 

 
Art. 2º. Conforme Decreto Municipal nº 355/2023, 

de 22 de dezembro de 2023, que dispõe sobre o regime de 
transição municipal para a Lei 14.133/2021, as licitações que 
iniciaram sob o rito da Lei Federal n°8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, e da Lei Federal nº 10.520/2002, de 17 de julho de 
2002, poderão seguir no rito da legislação que as originou, 
devendo estarem conclusas até o dia 1º de maio de 2024, 
data final para sua conclusão. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Palácio Municipal Prefeito Mozart Bezerra, Dona 

Inês/PB, em 01 de setembro de 2025. 
 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 
 


